
Conselho lndígena de Roraima - CIR
Avenida Sebastião Diniz, no 2630, Bairro São Vicente
CEP. 69.303-475, Boa Vista, Roraima
CNPJ. no 34.807.57810001-76

TERMO DE REFERENCTA OO2/2023

O Conselho Indígena de Roraima - CIR, orgarizaçáo indígena nos termos do artigo 231 da
Constituição Federal Brasileira, com sede à Av Sebastião Diniz, bairro São Vicente, cidade de Boa
Vista-RR, CNPJ n.34.807.57810001-76, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, sem
vinculos políticos ou religiosos, e tem por finalidade defender os direitos e interesses dos povos
indígenas de Roraima, torna público processo seletivo para contratação de bolsistas indígenas nas
seguintes áreas, conforme as informações a seguir.

I. DO OBJETO

Seleção de indígenas para monitoramento territorial e ambiental integrado das terras indígenas
Moskow e Boqueirão que apoiarão a implantação dos projetos-pilotos de monitoraniento e vigilância
das Terras Indígenas: Boqueirão (região Tabaro) e Moskow (região Serra da Lua). O projeto
fornecerá assistência para realizar as atividades de monitoramento territorial e ambiental das terras
indígenas com utilização de ferramentas tecnológicas atrelado aos conhecimentos tradicionais dos
povos indígenas. O objetivo geral do projeto é garantir a gestão territorial e ambiental, proteção e a
govemança territorial efetiva das terras indígenas.
Todas as Bases de monitoramento serão compostos por: Agente Territorial e Ambiental Indígena -
ATAI, Grupo de Proteção e Vigilância Territorial Indígena - GPVTI, Operadores em Direitos
Indígenas, e Brigadistas Indígenas, totalizando 20 (vinte) vagas, conforme o quadro úaixo:

Nível Cargo Requisitos N. de

Yagas

Bolsa mensal Duração

- Agente

Territorial e

Ambiental
Indígena / ATAI
- Agente de

Proteção e

Vigilância
Territorial
Indígena

/GPVTI,
- Operador em

Direitos
Indígenas

- Brigadista

Indígena

Indígenas que tenham

capacitação e

experiência de atuaçào

nas seguintes áreas:

gestão territorial;
proteção e

monitoramento

territorial; gestão

territorial/ambiental ;

direitos indígenas;

resolução de conÍIitos
internos; e prevenção

e combate a incêndios.

20-
sendo 10

(dez) para

TI
Moskow
e 10 (dez)

para TI
Boqueirão

R$ 500,00 i mês
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2. MODALIDADE DA SELEÇÃO

A seleção dos candidatos será por meio de análise curricular dos candidatos.

3. CRTTERTO DE SELEÇÃO

- Que sejam de preferência moradores das terras indígenas: Moskow e Boqueirão;

- Experiêncíadetrabalho com a comunidade;

- Respeitar a equidade de gênero;

- Disponibilidade imediata.

.1. REQUISITOS ESPECÍFICOS E HABILIDADES

- Maior de idade (18 anos);

- Ser indígena é desejável;

- Conhecimento básico em uso de equipamentos e ferramentas tecnológicos, tais como: celular, drone,

GPS, computador, máquinas fotográficas);
- Facilidade de comunicação e trabalho em grupc;

- Saiba falar a língua indígena da comunidade;
- Conhecer aorgarização social dos povos indígenas daregião;
- Noções básicas de iirglês (ler e falar).

5. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

O bolsista desenvolverá atividades paÍa fortalecer as ações de monitoramento territorial e ambir;ntal
das lerras indígenas com utilização de fêrramentas tecnológicas atrelado aos conhecimentos
tradicionais dos povos indígenas. Além disso, auxiliará na resolução de eventuais conflitos internos
fortalecendo as instituições comunitiárias, desenvolver ações educativas na sua área e elaborar
relatório simples escrito, vídeo ou áudio.

6. PRAZO
O contrato terá duração de 01 (um mês), que conesponde o período de vigência do projeto

7. PRAZO PARA ENVIO DO CURRÍCULO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Para participar do processo seletivo os interessados deverão enviar os documentos em formato digital

(versão PDF), a partir do dia 2510112023 até as 18h (horário local) do dia 2610112023, via internet,
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Gonselho lndígena de Roraima - CIR
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no endereço eletrônico: cir_2012@yahoo.com.br, com üssunlo: Seletivo ClR/lVlonitoramento

Territorial e Ambiental Indígena.

S. PERÍODO DE ANÁLISE DOS CURRÍCULOS

As análises serão realizadas no dia27 de janeiro de2023

9. RESTTLTADO

Apenas os candidatos selecionados serão contactados via e-mail e/ou telefone informado no currículo.

Boa Vista, RR, 24 de janeiro de2023
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ENOCK BARROSO TENENTE

Vice Geral do CIR
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MARIA BETÂNT,T MOTA DE JESUS

Secretária Geral de Movimento das Mulheres Indígenas do CIR
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